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"O JUNDIAIEN SE " - 17/02/50 

MUNICIPAL 

. ~j:"~ I NQ 72, de lO de Fevereiro de 1 950 

/;..;) -
o Prefe1to Municipal de Jundia!, de aeôrdo com o que 

decretou a C:""ra Hun.101pal., em sessão de 8 de l"Svoroiro de 
1 950, pro>:rulp. .. se~te le1 • 

or 

J..rt. 19 - O art11:O ;rr da le1 nQ 24, de Z5 de outubro 

de 1 9lI8, p!lSSB a vil:orar '"'''' a redação aba1:m: 
. A 

"F1cam 1sentos deste :1m,posto ," 

"a) ao terrenos de propr~eda4e de assoc1aç&.s espor
tivas dest1nsdoo e:mlus1vamente a pratica de esportes;" . , 

~ "b} os terrenos de i!I"éd.1os demolidos, situad2s IlIJ. zo-
na central. cuJa reconstrulõlfo. 1lU.ciada !lentro de treg mase" 
oontados da deta da lioençn para demo11çê'o, termine dentro 
dos dois anos subsequentes ao seu 1n1cio." 

Par~t;raro 1Ír.100 - Constitui a zona central o quadrlli

tero, com as respectivas praças e travessas, llm:!.tndo pela. 

ruas Jacinto BorI:6S, Darão de ,Jimd1.a', Onze de Junho, Ro"srio, 

• Ma30r Sucupira ate ... rua Jacinto Borl:es. 

Art. 2g _ Esta le1 entra em vil:Dr na data de sua publi 

"".,Bo, revop.des as d1spos1ç1'les em oontr.1r10. 

Prefe1tura Hun.1c1pal de JUnd1a!, nos LO de Fe~eiro de 1950. 

~~//~~ 
.lrq~~:;;n0h1arutt1, 

Prefeito MUnicipal. 

Publicada na Diretoria do Exped1ente da Prefe1 tura, aos lO de 

12 · 'Ú-/~5" p . z M.BOn1lha, 
do Exped1etlte. 

Fevereiro de 1 950. 

. .... .. ..... .. . ~--

I 
. 
• , 

. 'li 

LEI 72/1950
Fls. 2/2


